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ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMDEMA – CONSELHO MUNICIPAL DE 1 

DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE DE SOROCABA. Em 11 de novembro de 2020, às 2 

quatorze horas e trinta minutos, no Jardim Botânico, teve início a 3ª Reunião Ordinária do 3 

COMDEMA – Biênio 2020/2021, sob a presidência do sr. Eduardo Roberto Abdala Santos, vice-4 

presidente do referido Conselho. A. Membros do Conselho presentes: Márcia Valéria Ferraro 5 

Gomes/SEMA (secretária executiva), Felipe Gonçalves/SEMA, Marcelo P. do Nascimento/ECULT, 6 

Rita de Cássia G. Viana/CEADEC, Sandra Yukari S. Lanças/ACSO, Dr. Eduardo Roberto Abdala 7 

Santos/OAB, Ariane Borges F. Pini/IAB e Paula Proença/Sind. Trabalhadores Ind. Vestuário de 8 

Sorocaba e Região. B. Membros que justificaram a ausência: Sérgio Martini/MAPA, Welber S. 9 

Smith/UNIP, Maria Tereza Bertin e Lúcia Helena C. Rodrigues/ETEC Rubens de Faria e Souza, Helder 10 

Antônio Frezza/Organização Floresta Cultural. C. Outros presentes: Paulo Bruno F. Soares/SEMA 11 

e Claudinei T. Oliveira/SEMA.  1. Verificação de presença: Eduardo/OAB iniciou a reunião em 12 

segunda chamada de acordo com o § 3º do Art. 25 do Regimento Interno. 2. Aprovação das Atas 13 

das reuniões anteriores. Foram aprovadas as atas referentes à 2ª Reunião Ordinária e 1ª Reunião 14 

Extraordinária, realizadas em 07 e 21/10, respectivamente. 3. Ordem do dia. 3.1 – Instituição da 15 

Câmara Temática (CT) de Resíduos Sólidos. Ficou instituída a CT de Resíduos Sólidos pelos 16 

Conselheiros presentes, não vinculada às outras 2 CT’s já criadas (CT Licenciamento e 17 

Compensação Ambiental e CT Tríplice). Foi proposto que a definição de seus representantes e sua 18 

estruturação sejam realizadas em outro momento, quando o quórum da reunião for maior. Com 19 

relação às demais CT’s, foi solicitada a inclusão de Eduardo/OAB na CT Licenciamento e 20 

Compensação Ambiental e das Conselheiras Rita/CEADEC, Naiçara/CEADEC e Paula/Sind. 21 

Trabalhadores do Vestuário na CT Tríplice, o que foi aprovado pelos Conselheiros presentes. Foi 22 

solicitada, ainda, a indicação de um novo suplente do COMDEMA para compor o Conselho do Parque 23 

da Biodiversidade, já que a suplente anterior não é mais integrante do COMDEMA. Dado o pequeno 24 

número de Conselheiros presentes, foi estabelecido que seria encaminhado um e-mail para todos os 25 

membros do COMDEMA para que os interessados se manifestem no prazo de 10 dias.   3.2 – 26 

Apresentação das avaliações técnicas de árvores localizadas no Jardim Bandeirantes, 27 

decorrentes de solicitações de corte ou poda por munícipes, para deliberação e ciência pelo 28 

COMDEMA. Felipe/SEMA apresentou as avaliações técnicas de árvores realizadas por técnicos da 29 

Secretaria do Meio Ambiente e Sustentabilidade (SEMA), integrantes de 06 Processos 30 

Administrativos (PA’s). Márcia/SEMA esclareceu que este procedimento é necessário pelo Jardim 31 

Bandeirantes se tratar de área de interesse ambiental e paisagístico. O Conselho deliberou sobre os 32 

processos apresentados, posicionando-se da seguinte forma: (1) PA 7.824/2014 – todos os 33 

Conselheiros concordaram com a indicação do técnico, mantendo o indeferimento do corte; (2) PA 34 
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97/2020 – Conselheiros  Márcia/SEMA, Marcelo/ECULT e Eduardo/OAB concordaram com a 35 

indicação do técnico, porém Conselheiras Rita/CEADEC, Sandra/ACSO, Ariane/IAB e Paula/Sind. 36 

Vestuário discordaram, sendo, por maioria simples, decidido pelo indeferimento do corte;  (3) PA 37 

19.272/2017 – todos os Conselheiros concordaram com a indicação do técnico, mantendo o 38 

indeferimento do corte; (4) PA 15.650/2017 – todos os Conselheiros concordaram com a indicação do 39 

técnico, mantendo o indeferimento do corte; (5) PA 10.007/2019 – todos os Conselheiros concordaram 40 

com a indicação do técnico, sendo 1 corte deferido e 9 cortes indeferidos; (6) PA 2.469/2020 –todos 41 

os Conselheiros concordaram com a indicação do técnico, mantendo o deferimento da poda. Durante 42 

a apresentação das avaliações, Felipe/SEMA e Márcia/SEMA fizeram uma explicação sobre o 43 

procedimento de compensação em caso de deferimento dos cortes de árvores. O cálculo do número 44 

de árvores a compensar baseia-se no diâmetro, espécie e localização do exemplar arbóreo, entre 45 

outros critérios. Em caso de plantios, os interessados devem apresentar relatórios periódicos sobre o 46 

desenvolvimento das mudas plantadas, o que é verificado através de vistorias técnicas realizadas por 47 

técnicos da SEMA. Caso não seja possível realizar os plantios nos locais em que forem autorizados 48 

os cortes, é possível que os interessados realizem a doação de mudas à SEMA, que, então, realiza 49 

os plantios em locais adequados dentro do município. Ariane/IAB sugeriu que os locais de plantios 50 

incluam áreas para a recuperação de nascentes. Também sugeriu que grandes empreendedores 51 

possam realizar plantios em áreas degradadas do município. Sandra/ACSO perguntou, então, sobre 52 

o andamento do cadastro das nascentes realizado no município. Flávia/SEMA informou que, em 53 

março deste ano, no Parque da Biodiversidade, o representante da empresa contratada para 54 

realização do cadastro das nascentes, projeto financiado pelo FEHIDRO, apresentou os resultados 55 

obtidos até aquele momento, relatando que o trabalho estava quase concluído. Foi solicitado pelos 56 

Conselheiros que as informações sobre este cadastro sejam apresentadas ao plenário do COMDEMA 57 

na próxima reunião. Os Conselheiros presentes propuseram que uma lista de áreas prioritárias para 58 

recuperação e os critérios para sua escolha sejam apresentados pela SEMA. Márcia/SEMA informou 59 

que solicitará a um técnico da SEMA tais informações, assim que o mesmo retornar de férias. 60 

Márcia/SEMA informou também que um banco de áreas para recuperação está em elaboração pela 61 

SEMA e que o mesmo será apresentado ao plenário oportunamente. Comentou, ainda, sobre a 62 

necessidade de uma maior aproximação com a Secretaria de Planejamento (SEPLAN) da Prefeitura 63 

de Sorocaba para que esta solicite, quando possível, a alteração de projetos apresentados por 64 

munícipes e empreendedores, com o objetivo de preservar um número maior de árvores. 65 

Sandra/ACSO comentou que isto geraria uma maior valorização da cidade. Sobre o grande aumento 66 

de empreendimentos imobiliários no município, Rita/CEADEC questionou se passariam pela 67 

avaliação do COMDEMA. Eduardo/OAB respondeu que os empreendimentos licenciados pela 68 
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CETESB não passam pelo COMDEMA, a não ser que isto seja solicitado. Finalmente, Flávia/SEMA 69 

informou que o Plano de Arborização Urbana de Sorocaba está em processo de revisão e que será 70 

apresentado ao COMDEMA assim que finalizado. Comentou que este plano contém informações 71 

sobre como realizar podas adequadamente, os resultados de uma consulta pública realizada em 2020 72 

sobre as percepções da população sobre a arborização no município, bem como um plano de 73 

comunicação elaborado pela equipe de Educação Ambiental que visa melhorar o envolvimento e 74 

participação dos munícipes nas ações que serão propostas, inclusive as de plantio. 4. Outras 75 

manifestações dos Conselheiros. Rita/CEADEC solicitou que o Regimento Interno do COMDEMA 76 

fosse revisado, com a concordância dos demais Conselheiros presentes. Foi acordado que o mesmo 77 

seria encaminhado por e-mail a todos para que possam fazer suas contribuições. Encerramento: 78 

Para todos os efeitos legais, considerou-se presente na Reunião os conselheiros que registraram sua 79 

presença na lista anexa. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às quinze horas e 80 

quarenta minutos, da qual eu, Flávia Tavares Colpas, funcionária da Secretaria do Meio Ambiente e 81 

Sustentabilidade, lavro a presente ATA. 82 










